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TÍTULO I  

 DA ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL 

 

CAPÍTULO I  

DA IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL E DA MANTENEDORA 

 

Art. 1º. O Centro de Ensino Santa Rita de Cássia, localizado à Quadra 09 lote especial n.º 

02 e área reservada nº 02, Sobradinho, Distrito Federal, foi fundado em 15 de fevereiro de 

1964 e autorizado por meio da Portaria 34/1971 – SEC/DF teve o seu funcionamento 

autorizado como Jardim de Infância Santa Rita de Cássia. 

 

 

Parágrafo único - O Centro de Ensino Santa Rita de Cássia será denominado no decorrer 

deste Regimento por Santa Rita. 

 

 

Art. 2º. O Santa Rita é mantido pelo Centro de Ensino Santa Rita de Cássia Ltda., sociedade 

de direito privado por cotas de responsabilidade limitada, nas pessoas de Maria Elisa Alves 

Rezende, Marilda Alves Rezende Rego e Márcia Divina Alves Resende, destinada a 

prestação de serviços educacionais com fins lucrativos e sede à Quadra 09 Lote Especial 

n.º 02 e área reservada 02, Sobradinho-DF e foro em Brasília-DF, registrada na Junta 

Comercial do Distrito Federal sob n.º 532/0018395/1 em 23 de setembro de 1981. 

 

CAPÍTULO II  

DOS FINS E OBJETIVOS DA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL 

 

Art. 3º. O Santa Rita integra o sistema privado de ensino do Distrito Federal e desenvolve 

ações pedagógicas que privilegiam o acolhimento da diversidade de estudantes e 

professores, para os ideais de igualdade e solidariedade como elementos constitutivos das 

identidades em formação, destacando-se como finalidades: 
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I - prestar assistência educacional sem distinção de condição social ou credo religioso, 

etnia, sexo, nacionalidade e/ou ideologia; 

II - promover o desenvolvimento harmonioso da criança e do adolescente, sob os 

aspectos: físico, intelectual, afetivo e social; 

III - proporcionar ao educando a formação necessária ao desenvolvimento de suas 

potencialidades como elemento de autorrealização, preparação para o trabalho e 

exercício consciente da cidadania; 

IV - aprimorar o estudante como pessoa, abrangendo o desenvolvimento de valores 

éticos e de autonomia intelectual e do pensamento crítico e científico; 

V - compreender o significado da ciência, das letras e das artes como instrumentos de 

intervenção na realidade e na realização pessoal de forma responsável e humana; 

VI - acompanhar retro e prospectivo o processo histórico da transformação da sociedade 

e da cultura; 

VII - utilizar o culto da língua pátria, como instrumento de análise das relações sociais e 

dos meios de comunicação de massa, que propicie ao estudante atingir um estágio 

de criação de novas formas de interpretar a realidade de maneira autônoma e 

reflexiva, independentemente do espaço formal do saber escolar; 

VIII - assegurar a melhoria permanente do processo de ensino, por meio da expansão e 

da diversificação de ferramentas, equipamentos e atividades didático-pedagógicas, 

e oferecer acompanhamento eficaz de aprendizagem ao estudante; 

IX - gerar condições para que a prática pedagógica desenvolvida seja capaz de investir 

no crescimento psicossocial do estudante, de forma que seus objetivos de expansão 

possam ser alcançados de modo perene e estável; 

X - viabilizar a parceria com as famílias dos estudantes, aliando os valores familiares 

com os valores educacionais no processo de cooperação e solidariedade, do 

respeito e do bem comum; e 

XI - buscar a contínua melhoria e adequação das diretrizes pedagógicas, centrando-as 

nos pressupostos éticos, políticos e pedagógicos que norteiam o Santa Rita com 

vistas a se tornar um referencial de qualidade e padrão de excelência na educação 

brasileira. 
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CAPÍTULO III  

 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, ADMINISTRATIVA E PEDAGÓGICA 

 

Art. 4º. A estrutura organizacional do Santa Rita é administrada por uma direção colegiada 

composta por três sócias, conferindo as mesmas a prática de todos os atos necessários à 

gestão administrativa, pedagógica, comercial e financeira da Instituição Educacional - IE, 

assim constituída: 

I - Direção colegiada: Administrativa e Pedagógicas (Ed. Infantil ao 5º ano e Ensino 

Fundamental II ao Ensino Médio) 

II - Secretaria Escolar; 

III - Serviços Técnico-Pedagógicos; 

IV - Serviços Técnico-Administrativos e de Apoio; e 

V - Supervisões: Administrativa, Pedagógica, Inovação e Projetos. 

 

CAPÍTULO IV  

 RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES DA EQUIPE GESTORA, DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO E DOS DEMAIS PROFISSIONAIS 

Seção I  

 Da Direção 

 

Art. 5º. A direção colegiada é encarregada de deliberar, coordenar, supervisionar e controlar 

todas as atividades do Santa Rita nas áreas administrativa, financeira e pedagógica. 

 

Art. 6º. As direções administrativas e pedagógicas são constituídas por diretoras legalmente 

habilitadas que buscam manter o ambiente educacional com observância dos seguintes 

princípios: 

I - manter a unidade de pensamento para atingir os fins e objetivos propostos; 

II - primar pela integração das funções administrativas, pedagógicas e dos serviços 

auxiliares; 
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III - desenvolver a cooperação entre os participantes do processo educacional no 

estabelecimento e com as demais instituições congêneres, bem assim com setores 

da comunidade. 

 

§ 1º - A direção administrativa gerencia toda a parte financeira e documental da IE, incluindo 

as funções de recursos humanos e manutenção das instalações físicas. 

 

§ 2º - As direções pedagógicas gerenciam a parte pedagógica, sendo divididas em duas, a 

primeira gerencia a educação infantil e o ensino fundamental I (anos iniciais) e a segunda o 

ensino fundamental II (anos finais) e o ensino médio. 

 

§ 3º - A organização administrativa e pedagógica do Santa Rita é caracterizada como um 

grupo de pessoas integradas por uma filosofia de trabalho e uma rede de comunicação que 

permite desenvolver uma proposta educativa, à luz dos princípios da legislação do ensino 

vigente e sobre uma estrutura organizacional com delegação de poderes, autonomia, 

autoridade e responsabilidade definidas neste Regimento. 

 

§ 4º - As direções em seus impedimentos ou ausências serão substituídas por seus 

representantes legalmente habilitados. 

 

Subseção I  

Da Direção Administrativa 

 

Art. 7º. A direção administrativa é o órgão encarregado de deliberar, coordenar e controlar 

todas as atividades da área administrativa do Santa Rita. 

 

Art. 8º. Compete a Diretora Administrativa a coordenação das ações para o cumprimento da 

missão da empresa, proporcionando-lhe atingir seus objetivos institucionais, por meio do 

contínuo aperfeiçoamento organizacional, como também pelo estabelecimento de políticas 

e normas inerentes à Gestão de Pessoas, Gestão Financeira e Contratos Administrativos de 

clientes e fornecedores, Gestão de Compras e Suprimentos, Gestão de Infraestrutura e 

Serviços Administrativos, documentação corporativa e de outras atribuições inerentes ao 

cargo. 
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Art. 9º. São atribuições da direção administrativa: 

I - representar oficialmente o Santa Rita em eventos oficiais, reuniões e jurídico; 

II - corresponder-se com autoridades superiores do ensino em todos os assuntos que 

se refiram ao Santa Rita; 

III - participar da elaboração da proposta pedagógica, do regimento escolar, projeto 

político-pedagógico e alguns projetos pedagógicos da instituição; 

IV - receber e dar informações, despachar documentos, encaminhando-os às 

autoridades competentes; 

V - elaborar o calendário escolar em parceria com a equipe pedagógica; 

VI - administrar todo patrimônio, espaços e instalações físicas do Santa Rita; 

VII - autorizar todas as compras necessárias para o funcionamento da instituição em 

todas as áreas; 

VIII - convocar e presidir reuniões dos funcionários que lhe são diretamente subordinados; 

IX - promover a integração escola-família-comunidade; 

X - assegurar aos funcionários os direitos previstos na legislação própria; 

XI - prover infraestrutura e serviços administrativos de apoio de qualidade inerentes às 

operações da empresa; 

XII - estabelecer e manter políticas e práticas inerentes às modernas técnicas de gestão, 

colaborando para a consolidação de um ambiente harmônico entre a empresa e seus 

colaboradores; 

XIII - adotar adequados modelos e práticas de documentação institucional; 

XIV - assegurar a aplicação das práticas mais adequadas aos processos de administração 

de contrato; 

XV - zelar pelo equilíbrio e saúde financeira da empresa através de elaborados controles 

sobre investimentos, patrimônios, receitas e despesas, além de orientar a 

elaboração de orçamentos anual de custeio e investimento, assegurando 

transparência e confiabilidade sobre os fatos contábeis; 

XVI - zelar pela ética e bom relacionamento com todos; 

XVII - ser colaborativo em tudo o que for necessário reforçando o espírito de equipe e 

solidariedade. 

XVIII - manter o endereço do e-mail atualizado, bem como acessar diariamente a caixa de 

entrada, visto que este é o meio oficial de comunicação do Santa Rita para com seus 

colaboradores; e 

XIX - exercer as demais atribuições inerentes as suas funções. 
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Subseção II  

 Das Direções Pedagógicas 

 

Art. 10. As direções pedagógicas são órgãos encarregados de deliberar, coordenar e 

controlar todas as atividades da área pedagógica do Santa Rita. 

 

Art. 11. São constituídas por dois diretores legalmente habilitados que valorizam a qualidade 

do ensino, a proposta pedagógica, a supervisão e orientação dos processos e criam 

oportunidades de capacitação docente. 

 

Art. 12. São atribuições dos diretores pedagógicos: 

I - organizar a estrutura de todos os eventos pedagógicos, tais como feiras e 

mostras, formaturas, desfiles estudantis, festas comemorativas, hora cívicas e 

outros; 

II - elaborar e revisar todos os ofícios e comunicados da Instituição referentes a seu 

segmento; 

III - propor estrutura de calendário escolar para o ano subsequente a ser apreciado 

e homologado pela Secretaria de Estado de Educação do DF; 

IV - mediar situações-problemas acima da competência dos orientadores 

educacionais, supervisor pedagógico e coordenadores pedagógicos; 

V - avaliar o rendimento escolar e definir estratégias de mudanças; 

VI - elaborar atas trimestrais dos rendimentos bem como relatórios anuais 

pedagógicos; 

VII - atender estudantes e pais em casos que necessitem de sua intervenção como 

mediadoras; 

VIII - aplicar penalidades quando se fizer necessário; 

IX - ler, conhecer e disseminar a devida legislação referente à área pedagógica; 

X - realizar serviço motivacional junto aos colaboradores que dirige; 

XI - organizar e viabilizar a realização, execução e conclusão da dependência 

curricular para estudantes; 

XII - elaborar textos e documentos para premiações acadêmicas; 

XIII - auxiliar na revisão anual do manual de procedimento do colaborador; 

XIV - auxiliar na organização e programação da semana pedagógica; 
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XV - deferir ou indeferir a contratação de novos profissionais para a área pedagógica, 

assim como solicitar o desligamento de algum já contratado; 

XVI - auxiliar e revisar listas de materiais; 

XVII - organizar e supervisionar programas socioculturais; 

XVIII - analisar e disseminar informações alusivas às avaliações e seleções externas 

como PAS, ENEM, SISU, PROUNI, PROVA BRASIL, INADE, dentre outros; 

XIX - organizar a logística de atendimento em reuniões de pais; 

XX - autorizar, controlar e assinar a documentação de estagiários na área 

pedagógica; 

XXI - conduzir hora cívicas junto aos estudantes; 

XXII - organizar e conduzir conselhos de classe trimestralmente ou quando se fizer 

necessário; 

XXIII - supervisionar e orientar os trabalhos dos coordenadores pedagógicos, 

orientadores educacionais e supervisor pedagógico; 

XXIV - garantir a atualização dos documentos do Santa Rita, tais como regimento 

escolar, proposta pedagógica, manual de procedimento do colaborador e outros; 

XXV - elaborar e divulgar o cronograma de atividades semanal para conhecimento dos 

diversos setores da escola; 

XXVI - sugerir atividades de enriquecimento específicos a cada nível e modalidade de 

ensino; 

XXVII - acompanhar diariamente o processo e a movimentação das salas de aula; 

XXVIII - observar, orientar e acompanhar o atendimento aos estudantes com dificuldades 

de aprendizagem e especificidades; 

XXIX - participar semanalmente da reunião de diretorias; 

XXX - representar o Santa Rita em eventos, congressos e reuniões no que diz respeito 

a parte pedagógica; 

XXXI - promover a integração escola-família; 

XXXII - acompanhar os registros feitos pelo SOE em ata on-line, diariamente, referentes 

a ocorrências de alunos; 

XXXIII - mediar e articular todas as ações pedagógicas da instituição; 

XXXIV - dinamizar o processo ensino-aprendizagem, incentivando as experiências; 

XXXV - tomar decisões colegiadas relativas à gestão pedagógica da instituição; 

XXXVI - conferir os conteúdos que serão abordados nas provas/instrumentos avaliativos; 
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XXXVII - realizar reuniões periódicas com coordenadores pedagógicos, orientadores 

educacionais e supervisor pedagógico para definição dos planejamentos 

semanal, trimestral e anual; 

XXXVIII - analisar e deliberar a respeito de propostas de passeios e eventos externos; 

XXXIX - zelar pela ética e bom relacionamento com todos; e 

XL - exercer as demais atribuições inerentes as suas funções. 

 

Art. 13. As direções pedagógicas podem contar com tantos assistentes quantos forem 

necessários ao desempenho de suas atividades, contratados e ou terceirizados pela 

mantenedora. 

 

Parágrafo único - Os assistentes das direções têm suas atribuições delegadas pelas suas 

respectivas diretoras. 

Seção II  

 Da Secretaria Escolar 

 

Art. 14. A secretaria escolar, constituída por um(a) secretário(a) escolar, profissional 

legalmente habilitado contratado pela mantenedora, é o órgão encarregado da execução de 

atividades de expediente, da escrituração escolar e arquivo do Santa Rita. 

 

Art. 15. O secretário escolar é responsável por realizar todas as funções destinadas a manter 

os registros e os arquivos de documentação escolar dos estudantes, dando valor legal a toda 

a documentação expedida. 

 

Art. 16. São atribuições do secretário escolar: 

I - atender ao público de forma cortês, disponível e eficiente; 

II - coletar dados e emitir declarações diversas; 

III - acolher e apresentar aos interessados, informações administrativas sobre o 

funcionamento do Santa Rita e encaminhá-los ao setor competente para 

apresentação do aspecto pedagógico; 

IV - exigir dos responsáveis documentação pendente do estudante; 

V - emitir históricos, respeitando o prazo de 30 dias após a solicitação; 
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VI - organizar planilha de 2ª chamada de provas por meio dos requerimentos 

devidamente preenchidos e informar, em tempo hábil, aos professores e Supervisão. 

VII - receber e expedir transferências; 

VIII - organizar os arquivos individuais dos estudantes, mantendo atualizada toda a 

documentação relativa à vida escolar do estudante; 

IX - assinar documentações de sua competência junto às direções; 

X - proceder a eliminação de documentos, decorrido o prazo de, no mínimo 5 anos, 

lavrando a competente ata, conforme a legislação específica; 

XI - efetuar matrículas; 

XII - imprimir trimestralmente ou quando solicitado boletins escolares dos estudantes. 

XIII - exercer as demais atribuições inerentes as suas funções. 

 

Art. 17. O (a) secretário (a), em suas ausências ou impedimentos, é substituído por 

profissional legalmente habilitado e contratado pela mantenedora. 

 

Art. 18. A secretaria escolar pode contar com tantos auxiliares quantos forem necessários, 

que terão suas atribuições delegadas pelo(a) secretário(a) escolar, todos contratados pela 

mantenedora. 

 

Art. 19. O auxiliar de secretaria escolar é responsável em apoiar o secretário em todas as 

suas atribuições. 

 

Art. 20. São atribuições do auxiliar de secretaria escolar: 

I - atender ao público de forma cortês, disponível e eficiente; 

II - coletar dados e emitir declarações diversas; 

III - acolher e apresentar aos interessados, informações administrativas sobre o 

funcionamento do Santa Rita e encaminhá-los ao setor competente para 

apresentação do aspecto pedagógico; 

IV - exigir dos responsáveis documentação pendente do aluno; 

V - emitir históricos, respeitando o prazo de 30 dias após a solicitação; 

VI - organizar planilha de 2ª chamada de provas por meio dos requerimentos 

devidamente preenchidos e informar, em tempo hábil, aos professores e Supervisão. 

VII - receber currículos e encaminhar os interessados aos setores pretendidos, para 

entrevista; 

VIII - receber e expedir transferências; 
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IX - organizar os arquivos individuais dos alunos, mantendo atualizada toda a 

documentação relativa à vida escolar do aluno; 

X - proceder a eliminação de documentos, decorrido o prazo de, no mínimo 5 anos, 

conforme orientação do secretário escolar; 

XI - efetuar matrículas; 

XII - imprimir trimestralmente, ou quando solicitado, boletins escolares dos alunos. 

XIII - manter o ambiente de trabalho limpo e organizado; 

XIV - zelar pela ética e bom relacionamento com todos; 

XV - ser pontual e comprometido com o trabalho desenvolvido; 

XVI - reportar-se aos gestores de seu segmento em caso de necessidade esporádica; 

XVII - ser colaborativo em tudo o que for necessário, reforçando o espírito de equipe e 

solidariedade; 

XVIII - zelar diariamente por sua apresentação pessoal; 

XIX - utilizar diariamente o uniforme definido pela Instituição; 

XX - exercer as demais atribuições inerentes as suas funções. 

 

Seção III  

Dos Serviços Técnico-Pedagógicos 

 

Art. 21. Os serviços técnico-pedagógicos têm por finalidade oferecer ao corpo docente e 

discente assistência e recursos pedagógicos, técnicos e materiais, voltados para a 

dinamização e a otimização do processo ensino-aprendizagem. 

 

Art. 22. Os serviços técnico-pedagógicos são: 

I - supervisões: administrativa, pedagógica e de projetos e inovações; 

II - serviço de orientação educacional; 

III - serviço de coordenação pedagógica; 

IV - serviço de psicologia escolar; 

V - serviço de biblioteca; 

VI - serviço de TI/TE; 

VII - serviço de digitação/reprodução. 
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Subseção I  

Supervisor Administrativo 

 

 

Art. 23. O supervisor administrativo atua como mediador entre a diretoria administrativa e 

seus diversos setores e apoia as diretoras pedagógicas. 

 
 

Art. 24. O supervisor administrativo é o profissional que controla a operacionalização dos 

processos administrativos da empresa, colaborando com informações, sugestões e 

experiências, coordenando e controlando as atividades realizadas pelos subordinados 

dentre elas as áreas de pessoal, financeira, contábil e jurídica. 

 

Art. 25. São atribuições do supervisor administrativo: 

I. controlar a movimentação bancária (conferência de extratos, organização de 

depósitos, pagamentos online / agendamentos); 

II. elaborar planilha de custos de serviços e produtos; 

III. elaborar balancete (junto a direção administrativa); 

IV. conferir caixa da escola diariamente; 

V. supervisionar todas as atividades executadas pelas instâncias subordinadas, assim 

como prover a todos oportunamente com materiais; 

VI. Autorizar todas as compras necessárias para o funcionamento da instituição em 

todas as áreas; 

VII. zelar pela manutenção do espaço físico e visual da escola, mediando serviços 

terceirizados nas áreas que forem necessárias; 

VIII. responder, na ausência da diretora administrativa, pelas tarefas e necessidades da 

área; 

IX. adquirir materiais e efetuar pagamento requeridos para realização de eventos, 

reuniões e outros; 

X. supervisionar os atos escolares que dizem respeito à administração; 

XI. exercer as demais atribuições inerentes as suas funções. 
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Subseção II  

Supervisor Pedagógico 

 

Art. 26. O supervisor pedagógico é o profissional habilitado que transita entre os 

coordenadores pedagógicos, especialistas e professores, buscando a atuação coordenada 

de todas as áreas pedagógicas, na execução dos projetos e propostas pedagógicas. 

 

Art. 27. A ação do Supervisor Pedagógico é atribuída às funções de apoio e parceria com o 

grupo de professores ao qual lidera, passando a ser a essência do desenvolvimento de seu 

trabalho, organizando e orientando o trabalho pedagógico desenvolvido pelos professores 

do Santa Rita e tem como objetivo a produção do professor com qualidade e o aprender do 

estudante, sendo um grande harmonizador do ambiente escolar. 

 

Art. 28. São atribuições do Supervisor Pedagógico: 

I. realizar agendamentos e supervisionar passeios, viagens e excursões 

pedagógicas; 

II. elaborar calendário descritivo tendo como referência o calendário escolar 

aprovado pela Secretaria de Educação e submetê-lo à apreciação e aprovação da 

direção; 

III. estabelecer um diálogo entre orientação educacional e a coordenações 

pedagógicas; 

IV. realizar reuniões frequentes entre coordenadores pedagógicos e supervisão 

pedagógica; 

V. supervisionar os lançamentos de conteúdos e frequência, no diário de classe; 

VI. analisar rendimento escolar para atendimento aos pais e alunos; 

VII. mediar conflitos; 

VIII. aplicar penalidades prevista em regimento quando se fizer necessário; 

IX. incentivar / monitorar / valorizar os colaboradores; 

X. auxiliar / supervisionar a elaboração de comunicados enviados pelos professores 

aos alunos e familiares; 

XI. conduzir e supervisionar o processo seletivo de profissionais para suprimento de 

carência na área pedagógica da Educação Infantil ao Ensino Médio; 

XII. organizar e supervisionar programas socioculturais; 

XIII. organizar e divulgar reuniões diversas junto aos responsáveis; 
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XIV. conduzir momentos cívicos; 

XV. apresentar a escola quando necessário; 

XVI. orientar e fiscalizar o trabalho dos coordenadores e orientadores; 

XVII. manter atualizados os documentos da escola, tais como Regimento Escolar, 

Proposta Pedagógica, Manual de Procedimento do Colaborador e outros; 

XVIII. rever anualmente a grade curricular; 

XIX. elaborar horários individuais e coletivos, tentando atender às necessidades da 

escola e do professor; 

XX. promover formações continuadas; 

XXI. registrar diariamente os ocorridos em ata online; 

XXII. ser canal de comunicação utilizando diariamente o e-mail coletivo para veicular 

informações / orientações / material de apoio pedagógico; 

XXIII. organizar e autorizar substituições provisórias de professores, encaminhando ao 

RH guia preenchida para pagamento. 

 

Subseção III  

Supervisor de Projetos e Inovações 

 

Art. 29. O supervisor de projetos e inovações tem como principal função trazer inovações 

na prática docente com novos recursos e buscando a evolução contínua da instituição bem 

como despertar maior interesse dos alunos e propiciar que construam seu próprio 

conhecimento. 

 

Art. 30. O Supervisor de Projetos e Inovações propõe, planeja e supervisiona a execução 

dos projetos da instituição, acompanhando o escopo e o progresso das rotinas, a fim de 

cumprir metas, prazos e custos estabelecidos, identificando os riscos e estudando formas 

de minimizar impactos e corrigir ações. 

 

 

Art. 31. São atribuições do supervisor de projetos e inovações:  

I. atualizar as informações técnicas, jurídicas e políticas voltadas às avalições 

externas, como PAS, ENEM, VESTIBULARES, assim como a sua divulgação à 

comunidade escolar; 
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II. organizar e executar do processo de aplicação das ferramentas de avalição 

externa, tais como: LEXIUM / TOEFL / AVALIA/ e outros; 

III. atuar como canal de comunicação entre a escola e os Sistemas Educacionais 

adotados pela instituição e Editoras; 

IV. compartilhar com os interessados as inovações e eventos oferecidos pelos 

Sistemas Educacionais e Editoras adotados pela instituição; 

V. buscar dentro dos Sistemas Educacionais e Editoras adotados pela instituição 

novas práticas e ferramentas para desenvolvimento e melhoria da instituição; 

VI. buscar novos parceiros e práticas fora dos Sistemas Educacionais e Editoras 

adotados que possam ser implementadas na instituição, visando sua melhoria e o 

crescimento; 

VII. promover palestras, encontros, cursos e eventos voltados para gestão de pessoas; 

VIII. implantar e coordenar o sistema de educação bilíngue; 

IX. controlar solicitações, pagamentos, envio e conferência dos materiais didáticos 

referentes aos Sistemas de Ensino; 

X. analisar e revisar contratos quando surgirem as alterações à serem analisados 

pelas Direção Pedagógicas e Administrativa; 

XI. intermediar as negociações contratuais com as empresas; 

XII. promover o intercâmbio de alunos, física ou virtualmente, com escolas dentro e 

fora do país; 

XIII. promover a integração e comunicação entre a instituição e os responsáveis pelos 

alunos; 

XIV. analisar e deferir, quando cabível, os formulários de exceção; 

XV. exercer as demais atribuições inerentes as suas funções. 

Subseção II  

Do Serviço de Orientação Educacional 

 

Art. 32. O orientador educacional é o profissional legalmente habilitado que atua como 

mediador entre educadores, pais e estudantes e administra os diferentes pontos de vista.  
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Art. 33. O serviço de orientação educacional tem por finalidade dar assistência ao educando, 

individualmente e em grupo, visando o desenvolvimento integral e harmonioso de sua 

personalidade. 

 

Art. 34. São atribuições do orientador educacional: 

I - acompanhar o rendimento das turmas em todas as disciplinas sugerindo 

mudanças ao professor para alcançar melhores resultados; 

II - conversar com os estudantes, individual ou coletivamente, sobre seus 

rendimentos, sejam eles positivos ou negativos; 

III - mediar conflitos; 

IV - aplicar advertência/penalidades oral e/ou escrita; 

V - receber pais e ou responsáveis para possíveis mediações e diálogos; 

VI - acompanhar estudantes com distúrbios e/ou transtorno de aprendizagem e/ou 

físico-emocional; 

VII - elaborar horário de estudos para estudantes interessados; 

VIII - estar atento às datas e acontecimentos especiais relacionados aos estudantes 

tais como, aniversário, falecimento de pessoas próximas, etc.; 

IX - conhecer a situação familiar de cada estudante; 

X - realizar contato, bem como providenciar o envio de materiais, em casos de 

afastamento de aluno por motivos de saúde, se se fizer seja necessário; 

XI - elaborar relatórios psicopedagógicos, juntamente com os outros especialistas da 

escola, encaminhando o estudante à especialistas fora do ambiente escolar em 

caso de necessidade; 

XII - manter registros atualizados sempre que houver atendimento; 

XIII - monitorar entradas, recreios/intervalos e saídas de turno; 

XIV - enviar para arquivo na secretaria relatórios, advertências, suspensão e atestados; 

XV - entrar em contato com a família para relatar eventual incidente no período de aula; 

XVI - orientar os estudantes quanto ao uso e conservação do patrimônio escolar; 

XVII - lançar em sistema, diariamente, os nomes dos estudantes que chegarem 

atrasados; 

XVIII - coordenar o processo de sondagem de interesses, aptidões e habilidades ao 

educando com vistas à orientação vocacional; 

XIX - participar de reuniões de conselhos de classe, emitindo parecer comportamental 

quando necessário; 
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XX - participar do processo de integração escola-família-comunidade; 

XXI - desenvolver planos e promover atividades derivadas dos temas transversais do 

currículo, mediante a prática de discussão e da reflexão das dificuldades 

enfrentadas pelos estudantes em clima de respeito às regras da convivência 

democrática; 

XXII - ser colaborativo em tudo o que for necessário, reforçando o espírito de equipe e 

solidariedade. 

XXIII - zelar pela conduta disciplinar dos estudantes; 

XXIV - efetuar lançamento de atestados médicos em registros próprio; 

XXV - monitorar e comunicar aos responsáveis a emissão de suspensões e 

advertências aplicadas;  

XXVI - orientar e colaborar com os professores na elaboração do PEI (Plano de Ensino 

Individualizado); e 

XXVII - exercer as demais atribuições inerentes às suas funções. 

 

Subseção III  

 Do Serviço de Coordenação Pedagógica 

 

Art. 35. O coordenador pedagógico é o profissional responsável pela promoção da 

integração dos envolvidos no processo ensino-aprendizagem, estabelecendo relações 

interpessoais de forma saudável.  

 

Art. 36. Suas competências se dividem em três áreas importantes: como articulador, seu 

papel principal é oferecer condições para que o professor trabalhe coletivamente as 

propostas curriculares; como formador, compete-lhe oferecer condições ao professor para 

que se aprofunde em sua área específica e como transformador, cabe-lhe o compromisso 

com questionamento, estimulando o professor a ser reflexivo e crítico em sua prática. 

 

Art. 37. São atribuições do(a) coordenador(a) pedagógico(a): 

I - orientar a elaboração e acompanhar a execução dos projetos; 

II - atender a professores em suas demandas; 

III - participar do planejamento pedagógico conjuntamente com professores e 

responsáveis pelas áreas de conhecimento; 
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IV - supervisionar murais internos; 

V - integrar os envolvidos no processo ensino-aprendizagem mantendo as relações 

interpessoais de maneira saudável; 

VI - apresentar o Santa Rita para novas famílias e falar sobre a proposta pedagógica; 

VII - acompanhar as atividades desenvolvidas pelo professor, fazendo intervenções 

pedagógicas quando necessárias; 

VIII - acompanhar estudantes e professores em passeios propostos pelo Santa Rita; 

IX - montar cronograma e atividades para os dias letivos especiais; 

X - organizar, pesquisar estratégias e delegar funções para os momentos festivos e 

oficinas; 

XI - coordenar com os professores; 

XII - analisar as atividades, testes e avaliações preparadas pelos professores, bem 

como fazer a devida liberação para à reprografia e/ou canais de acesso; 

XIII - avaliar, selecionar e propor a aquisição de materiais e equipamentos didáticos; 

XIV - revisar os textos dos recados e comunicados feitos pelos professores nas 

agendas dos estudantes; 

XV - programar momentos cívicos; 

XVI - estimular os professores na realização das suas tarefas; 

XVII - manter o grupo informado sobre a programação do Santa Rita; 

XVIII - acompanhar e avaliar o desempenho dos estudantes com dificuldades de 

aprendizagem, redefinindo estratégias com os professores; 

XIX - manter a direção do Santa Rita informada dos acontecimentos e ocorrências; 

XX - coordenar conselhos de classes; 

XXI - coordenar e planejar simulados e garantir sua plena execução; 

XXII - verificar o planejamento semanal dos professores e garantir a sua total realização; 

XXIII - planejar, orientar e avaliar o processo pedagógico, dando sugestões de 

atividades; 

XXIV - conversar diretamente com os professores sobre o desenvolvimento dos 

estudantes na busca de soluções para os problemas identificados; 

XXV - organizar e selecionar recursos adequados para o ensino e aprendizagem; 

XXVI - incentivar o uso dos recursos tecnológicos disponíveis; 

XXVII - participar e acompanhar reuniões pedagógicas; 

XXVIII - verificar cadernos e apostilas de estudantes o trabalho que está sendo realizado 

e a respectiva correção pelos professores; 
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XXIX - analisar o rendimento das turmas e sugerir novas estratégias; 

XXX - elaborar horários; 

XXXI - fiscalizar o cumprimento da pontualidade e assiduidade dos professores e 

auxiliares, assim como efetuar o devido registro quando não corresponder; 

XXXII - propor medidas referentes ao aperfeiçoamento do processo ensino-

aprendizagem e à melhoria dos mecanismos da verificação do 

aproveitamento/rendimento escolar; 

XXXIII - participar do processo de seleção dos profissionais de seu segmento; 

XXXIV - colaborar com a preparação das jornadas pedagógicas do Santa Rita; 

XXXV - zelar pela ética e bom relacionamento com todos; 

XXXVI - ser pontual e comprometido com o trabalho desenvolvido; 

XXXVII - ser colaborativo em tudo o que for necessário, reforçando o espírito de equipe e 

solidariedade; e 

XXXVIII - exercer as demais atribuições inerentes as suas funções. 

 

Subseção IV  

Serviço de Psicologia Escolar 

 

Art. 38. É o profissional, legalmente habilitado, em conjunto com os especialistas, tem por 

finalidade atuar na assistência ao aluno, professor e funcionários sempre que necessário, 

auxiliando no processo ensino-aprendizagem, bem como no equilíbrio psicossocial do 

indivíduo. 

 

 

Art. 39. São atribuições do Psicólogo Escolar: 

 

I. elucidar as causas, dinâmicas e consequências psicológicas dos processos de 

cunho emocional ou maturacional, auxiliando os professores no trabalho direto 

com o aluno e acompanhamento dos mesmos, por meio de relatório padrão; 

II. verificar processos humanos de maturação neuropsicológica, da inteligência, 

habilidades psicomotoras, relações afetivas e sociais e mecanismos adaptativos, 

os quais são elementos presentes na atividade escolar; 
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III. atuar na orientação de pais em situações eu que houver necessidade de 

acompanhamento e encaminhamento do aluno para outros profissionais, como o 

Psicólogo Clínico, etc.; 

IV. desenvolver orientação vocacional e profissional aplicando sondagem de aptidões 

a fim de contribuir com a melhor adaptação do aluno no mercado de trabalho e 

sua consequente autorrealização; 

V. executar oficinas pedagógicas em sala de aula, elaboradas e realizadas em 

conjunto com o SOE – serviço de orientação educacional e professores, de acordo 

com a demanda de cada sala de aula; 

VI. trabalhar questões alusivas à adaptação dos alunos; 

VII. comparecer, em horário previamente estabelecido pela direção, para atendimento 

às demandas da Educação Infantil ao Ensino Médio; 

VIII. analisar e sugerir intervenções relacionadas às questões pedagógicas e sociais, 

por meio de relatório; 

IX. manter a escola atualizada acerca das patologias relacionadas à aprendizagem, 

bem como instruí-la devidamente em como proceder em relação a cada uma 

delas, tanto no âmbito da legislação vigente quanto pedagógico e psicossocial 

visando uma melhoria no desempenho e qualidade de vida do aluno; 

X. zelar pela ética e bom relacionamento com todos; 

XI. ser colaborativo em tudo o que for necessário, reforçando o espírito de equipe e 

solidariedade. 

XII. exercer as demais atribuições inerentes as suas funções. 

 

Subseção V  

Do Serviço de Biblioteca 

 

Art. 40. A biblioteca constitui-se em centro de leitura, orientação e pesquisa de toda a 

comunidade escolar, é executado por profissional habilitado que trabalha como 

administrador de informações e sua disseminação. 

 

Parágrafo único. É um sintetizador e organizador de livros, revistas, documentos, fotos, 

artigos e filmes e atua como suporte ao desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem.  
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Art. 41. São atribuições do responsável pelo serviço de biblioteca: 

I - selecionar e sugerir aquisição de livros para acervo; 

II - catalogar e classificar livros e material impresso para o empréstimo e para a sua 

devida organização nas prateleiras; 

III - auxiliar e instruir os leitores nas pesquisas e utilização dos recursos existente na 

biblioteca; 

IV - planejar e realizar os serviços de extensão da biblioteca como elaboração de murais, 

brincadeiras dirigidas, promoção de concursos, criação de teatro, contação de 

histórias, e elaboração de homenagens; 

V - controlar os serviços de entrada, saída, extravio, substituição, descarte, recebimento 

de doações e compras de livros e matérias; 

VI - apresentar relatório mensal à direção indicando o índice da eficiência e da utilidade 

da biblioteca escolar; 

VII - zelar pela organização de acervo de livros, revista, gibis entre outros; 

VIII - atender turmas agendadas; 

IX - solicitar entrega dos livros emprestados que estão em atraso em sua devolução; 

X - incentivar a leitura junto aos estudantes; 

XI - coordenar a logística de descarte, doação e recebimento de material; 

XII - exigir a devida substituição de exemplares conforme empréstimo; 

XIII - elaborar inventário anual do acervo; e 

XIV - exercer as demais atribuições inerentes as suas funções. 

 

Art. 42. O auxiliar de biblioteca é o profissional responsável por executar atividades 

relacionadas à rotina da biblioteca. 

 

 

Art. 43. São atribuições do auxiliar de biblioteca: 

I - auxiliar as atividades relacionadas à rotina da biblioteca; 

II - colaborar no controle e na conservação de documentos e equipamentos; 

III - fazer a catalogação e classificação de materiais bibliográficos e documentais; 

IV - auxiliar no gerenciamento da biblioteca, fazendo a manutenção e conservação 

preventiva do acervo; 

V - atender com presteza os usuários; 

VI - colaborar com a organização e execução de pequenas apresentações teatrais no 

espaço da biblioteca; 
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VII - auxiliar na aquisição de materiais; 

VIII - auxiliar na preparação e conservação do acervo; 

IX - manter o ambiente de trabalho limpo e organizado; 

X - exercer as demais atribuições inerentes as suas funções. 

Subseção VI  

Dos Serviços de TI/TE 

 

Art. 44. O serviço de TI/TE é responsável pela tecnologia da informação e pelo suporte 

técnico e pedagógico para utilização dos recursos tecnológicos oferecidos pelo Santa Rita. 

 

Art. 45. São atribuições dos responsáveis TI/TE: 

 

I. atender os professores auxiliando-os no uso das ferramentas; 

II. sincronizar IPADs; 

III. zelar pela manutenção das salas e ambientes digitais; 

IV. baixar conteúdos a serem utilizados/executados nos IPADs; 

V. realizar cadastro de professores em plataforma dos sistemas de ensino; 

VI. cadastrar as disciplinas/componentes curriculares nas plataformas do sistema de 

ensino; 

VII. realizar cadastro de login e senhas dos estudantes e entregá-los às respectivas 

diretorias pedagógicas; 

VIII. controlar e promover a manutenção dos IPADs de uso dos estudantes; 

IX. preparar e acompanhar aulas com IPAD juntamente com o professor; 

X. sanar dúvidas relacionadas à utilização dos equipamentos; 

XI. elaborar planilhas mensais do uso dos IPADs; 

XII. garantir a guarda e manutenção de todos os aparelhos de áudio, vídeo e rede; 

XIII. gerenciar os agendamentos de uso dos materiais em eventos; 

XIV. instalar, testar e recolher os equipamentos em dias de eventos; 

XV. conduzir o uso dos equipamentos quando solicitado; 

XVI. dar treinamentos e capacitações para usuários; 

XVII. solicitar aos terceirizados responsáveis pela internet, servidor e outros; 

XVIII. manter o ambiente de trabalho limpo e organizado; 

XIX. zelar pela ética e bom relacionamento com todos; 
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XX. ser colaborativo em tudo o que for necessário, reforçando o espírito de equipe e 

solidariedade. 

XXI. exercer as demais atribuições inerentes as suas funções. 

Subseção VII  

 Do Serviço de Digitação/Reprodução 

 

Art. 46. O serviço de digitação/reprodução é feito por profissionais devidamente qualificados, 

responsáveis por auxiliar os professores, especialistas, pessoal de apoio e gestores no 

preparo de material pedagógico e administrativo, bem como na emissão de documentos 

oficiais e material pedagógico. 

 

Art. 47. São atribuições do digitador/responsável pela reprodução de material: 

I - formatar e imprimir testes, exercícios, provas e simulados encaminhados pelos 

professores e ou coordenadores; 

II - digitar, formatar e imprimir atividades e bilhetes para todos os segmentos, assim 

como documentos oficiais; 

III - formatar e imprimir certificados; 

IV - confeccionar folha de resposta e gabaritos; 

V - digitar ofícios e circulares e inseri-los no site e demais canais de comunicação; 

VI - lançar deveres de casa no site e demais canais de comunicação; 

VII - digitar e organizar arquivos para envio para gráficas; 

VIII - confeccionar e formatar tabelas e relatórios; 

IX - imprimir perfis dos estudantes; 

X - criar artes para cartazes, faixas, banners, cartões, boletos, capas de provas, 

camisetas, convites e outros solicitados pelos segmentos e direção; 

XI - responsabilizar-se pela manutenção, formatação, instalação e configuração dos 

equipamentos de micro e impressoras na escola; 

XII - cadastrar os horários individuais dos profissionais para registro de ponto; 

XIII - apoiar a secretaria na execução/emissão de documentos referentes ao estudante e 

à escola (boletos, calendários, boletins escolares, censo e outros). 

XIV - exercer as demais atribuições inerentes as suas funções. 
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Seção IV  

 Dos Serviços Técnico-Administrativos e de Apoio 

 

Art. 48. Os serviços técnico-administrativos e de apoio têm por finalidade o planejamento, 

organização, execução e controle das atividades econômico-financeiras e administrativas, 

sendo os seguintes: 

I - serviço de recursos humanos; 

II - serviço de tesouraria; 

III - serviço de zeladoria; e 

IV - serviço de almoxarifado. 

Subseção I  

Dos Recursos Humanos - RH 

 

Art. 49. São profissionais de grande importância para a instituição, visto que o bom 

desempenho de RH, faz com que a empresa tenha colaboradores satisfeitos e produzindo 

com melhor qualidade. 

 

Art. 50. O RH é o setor que tem a responsabilidade de contratação dos candidatos 

selecionados pelos diversos setores, treinamento e remuneração relativa aos funcionários 

da organização. 

 

 

Art. 51. São atribuições do responsável pelo serviço de RH: 

 

I. fazer o recebimento / controle / cópia / arquivo e entrega de toda documentação 

dos colaboradores contratados pela instituição; 

II. conferir e encaminhar documentação para a contabilidade; 

III. emitir vales quando autorizado por sua direção; 

IV. conferir junto à direção administrativa a folha de pagamento; 

V. entregar os contracheques e acertos de descontos necessários; 

VI. emitir relatórios mensais da folha de ponto e fazer os devidos cortes quando 

comprovada a falta e/ou atrasos de quaisquer colaboradores;  

VII. manter arquivo dos atuais colaboradores atualizado e organizado; 
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VIII. digitar balancetes elaborados junto à direção administrativa; 

IX. realizar as formalidades de contratação e desligamento de colaboradores; 

X. monitorar a assiduidade e pontualidade dos colaboradores, tomando as 

providências cabíveis nos termos da lei; e 

XI. exercer as demais atribuições inerentes as suas funções. 

 

Subseção II  

Do Serviço de Tesouraria 

 

Art. 52. O serviço de tesouraria engloba as atividades de recebimentos e pagamentos 

efetuados na escola. 

 

Art. 53. São atribuições do tesoureiro(a): 

I - receber e pagar contas;  

II - dar baixa no sistema de todos os pagamentos referentes às mensalidades escolares 

e atividades extracurriculares que a escola oferece como, dependências e cursos 

paralelos; e 

III - exercer as demais atribuições inerentes as suas funções. 

 

Subseção III  

 Do Serviço de Zeladoria 

 

Art. 54. O serviço de zeladoria é o órgão encarregado da ordem, limpeza, segurança, 

manutenção e conservação do patrimônio do Santa Rita e está sob a responsabilidade de 

pessoa ou empresa qualificada, indicada pela direção e contratada pela mantenedora. 

 

Art. 55. São atribuições do(a) zelador(a): 

I - zelar pela limpeza e conservação das dependências, instalações e equipamentos 

escolares; 

II - reportar à supervisão administrativa a necessidade de reposição de materiais de 

limpeza e higiene coletiva; 
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III - reportar à supervisão administrativa sempre que detectar danos ao patrimônio por 

parte do estudante; 

IV - encaminhar à sala do SOE (serviço de orientação educacional) todos os materiais 

dos estudantes esquecidos em sala ou pátios e recolhidos durante a limpeza, com 

o registro do dia e a identificação da sala e/ou do ambiente onde o objeto foi 

encontrado; 

V - colaborar na disciplina em horário de intervalo dentro dos banheiros e nos pátios; 

VI - manter o ambiente de trabalho limpo e organizado; 

VII - orientar as pessoas quanto à necessidade de se economizar e reaproveitar o 

material dos quais farão uso; e 

VIII - exercer as demais atribuições inerentes as suas funções. 

 

Art. 56. O (A) responsável pela zeladoria pode contar com tantos assistentes quantos forem 

necessários ao desempenho de suas atividades, delegando suas atribuições, sendo todos 

contratados pela mantenedora ou pela empresa contratada. 

 

Subseção IV  

 Do Serviço de Almoxarifado 

 

Art. 57. O serviço de almoxarifado é o setor responsável pela manutenção e distribuição dos 

materiais escolares para todos os setores do Santa Rita de acordo com as necessidades. 

 

Art. 58. É de responsabilidade do serviço de almoxarifado o controle do estoque, 

organização do local, zelo pelo material, previsão de compras, dentre outros. 

 

Art. 59. São atribuições do responsável pelo serviço de almoxarifado: 

I - atender às solicitações dos funcionários que necessitem de algum material; 

II - orientar as pessoas quanto à necessidade de se economizar e reaproveitar o 

material dos quais farão uso; 

III - controlar a entrada e saída de material, informando a direção/supervisão 

administrativa a necessidade de reposição do estoque; e 

IV - exercer as demais atribuições inerentes as suas funções. 
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TÍTULO II  

ORGANIZAÇÃO E NORMA ESCOLAR 

 

CAPÍTULO I  

 ETAPAS E MODALIDADES 

 

Art. 60. O Santa Rita ministra educação básica, compreendida pelas etapas de educação 

infantil, ensino fundamental e ensino médio em regime anual. 

I -   educação infantil – creche e pré-escola;  

II -  ensino fundamental – 1º ao 9º ano; e 

III -  ensino médio – 1ª a 3ª série. 

 

Seção I  

 Da Educação Infantil 

 

Art. 61. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como objetivo o 

desenvolvimento integral da criança, compreendendo a faixa etária entre 2 e 5 anos de 

idade, em seus aspectos físico, psicológico, ético, cultural, sócio-histórico, cognitivo, 

perceptivo-motor, afetivo e social, dentre outros, complementando a ação da família e da 

comunidade. 

 

Art. 62. A educação infantil compreende: 

I - Creche: 

a) Infantil II – 02(dois) anos de idade completos até 31 de março do ano do ingresso; 

b) Infantil III – 03(três) anos de idade completos até 31 de março do ano do ingresso. 

 

II - Pré-escola: 

a) Infantil IV – 04 (quatro) anos deidade completos até 31 de março do ano de 

ingresso;  

b) Infantil V – 05 (cinco) anos de idade completos até 31 de março do ano de 

ingresso. 

 

 

Art. 63. Dadas as particularidades do desenvolvimento da criança de 2 a 5 anos, a educação 

infantil cumpre duas funções indispensáveis e indissociáveis de educar e cuidar. 
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Art. 64. Constituem objetivos específicos da educação infantil: 

I. promover a socialização da criança pelo enriquecimento de suas experiências 

adaptativas; 

II. desenvolver as potencialidades da criança, objetivando a formação integral de sua 

personalidade; 

III. proporcionar à criança condições favoráveis para desenvolver uma imagem positiva 

de si, atuando de forma independente com confiança em suas capacidades; 

IV. oportunizar atividades que favoreçam o desenvolvimento físico, mental, emocional e 

social da criança; 

V. estimular a formação de atitudes de aceitação e responsabilidade; e 

VI. possibilitar a aquisição de hábitos necessários ao bem-estar da criança. 

Seção II  

 Do Ensino Fundamental 

 

Art. 65. O ensino fundamental tem por objetivos a formação básica do estudante e 

proporcionar as condições necessárias ao desenvolvimento integral e harmônico de suas 

potencialidades, com vistas à realização pessoal e ao exercício da cidadania. 

 

 

Art. 66. O ensino fundamental tem por objetivos: 

I. proporcionar ao estudante condições básicas para o desenvolvimento da capacidade 

de aprendizagem, como instrumento de construção progressiva da identidade pessoal 

e nacional, percebendo-se integrante, dependente e agente de transformação social; 

II. desenvolver no estudante a capacidade de aprender a aprender, utilizando meios e 

modos metodológicos significativos para o domínio da leitura, da escrita e do cálculo, 

para a aquisição de conhecimentos, habilidades, hábitos e atitudes desencadeadores 

de valores, crenças e etnias que caracterizam a pluraridade sociocultural do país; 

III. promover a ampliação das experiências curriculares dos estudantes, estimulando o 

seu interesse pelo processo de preservação da natureza e fortalecimento dos 

vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e da tolerância recíproca, em 

que se assenta a convivência social; 
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IV. desenvolver o conhecimento de si mesmo e do outro e o sentimento de confiança em 

suas capacidades afetiva, física, motora, cognitiva, ética e estética, no processo de 

inserção social, nas buscas da cidadania e da participação social e política; 

V. utilizar as diferentes linguagens (verbal, corporal, plástica, matemática e gráfica) na 

produção, expressão e comunicação de ideias proporcionadas pelo desenvolvimento 

das atividades contínuas, progressivas e integradas ao currículo escolar; e 

VI. aproveitar os temas transversais para questionar a realidade, formulando problemas 

e oferecendo alternativas de solução, utilizando, para tanto, o pensamento lógico, a 

criatividade, a capacidade de análise crítica da realidade em que vive. 

 

Seção III  

Do Ensino Médio 

 

Art. 67. O ensino médio tem por objetivo desenvolver o indivíduo, assegurando-lhe a 

formação comum indispensável para participar como cidadão, da vida em sociedade, 

fornecendo-lhe meios para progredir em estudos posteriores. 

 

Art. 68. O ensino médio é oferecido em regime anual e seriado da 1ª a 3ª série. 

 

Art. 69. Considerando o escopo da educação básica, são objetivos específicos do ensino 

médio promover: 

I. a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando a construção de novos conhecimentos e o 

prosseguimento de estudos; 

II. a preparação básica do estudante para o mundo do trabalho e a cidadania, de forma 

a continuar a construção do seu projeto de vida; 

III. a compreensão e a reflexão crítica a respeito dos processos produtivos e das 

inovações tecnológicas, relacionando a teoria com a prática no ensino de cada área 

do conhecimento e dos componentes curriculares que a compõem; 

IV. o incentivo à investigação, à pesquisa e à busca de soluções para os problemas 

cotidianos; 

V. a conscientização e a percepção de questões ambientais e de suas implicações para 

as respectivas comunidades e para o planeta; 
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VI. o aprimoramento do estudante como indivíduo, incluindo a formação ética, o 

desenvolvimento da autonomia intelectual, do pensamento crítico e da consolidação 

de valores que orientam atitudes de solidariedade, paz e comprometimento social; 

VII. a oportunidade de desenvolver competências e habilidades profissionais em cursos 

técnicos integrados ao ensino médio; 

VIII. o desenvolvimento da autonomia corporal, por meio da consciência, reflexão e 

experimentação de diversas possibilidades da cultura corporal. 

 

Art. 70. São objetivos do itinerário formativo: 

I. aprofundar as aprendizagens relacionadas às competências gerais, às áreas de 

conhecimento e/ou à formação técnica e profissional; 

II. desenvolver a autonomia necessária para que o estudante realize seu projeto de vida; 

III. estimular a aprendizagem de valores universais como ética, liberdade, democracia, 

justiça social, pluraridade, solidariedade e sustentabilidade; 

IV. desenvolver habilidades que permitam ao estudante ter uma visão do mundo ampla 

e heterogênea, tomar decisões e agir nas mais diversas situações, seja na escola, 

seja no trabalho, seja na vida. 

 

Art. 71. As atividades realizadas a distância podem contemplar até 20% (vinte por cento) da 

carga horária total e incidir, tanto na formação geral básica, quanto no itinerário formativo. 

 

Parágrafo único - A atividade a distância deve ser supervisionada pela equipe da escola. 

CAPÍTULO II  

FUNCIONAMENTO – TURNO, JORNADA E PERÍODO LETIVO 

 

Art. 72. O ano letivo tem a duração de no mínimo 200 (duzentos) dias letivos, 

compreendendo 800 (oitocentas) horas de efetivo trabalho escolar para educação infantil e 

ensino fundamental e no mínimo 1000 (hum mil) horas de efetivo trabalho escolar para 

ensino médio. 

 

Art. 73. Os calendários escolares (educação infantil, ensino fundamental e ensino médio) 

serão fixados pelas direções pedagógica e administrativa, em consonância com a legislação 
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vigente e, apresentado ao órgão próprio do sistema de ensino, no prazo previsto para 

apreciação e homologação e após, divulgado à comunidade escolar.  

 

Art. 74. Participam da elaboração do calendário escolar os diretores, especialistas 

(coordenadores, supervisores e orientadores educacionais) e corpo docente. 

CAPÍTULO III  

 DA MATRÍCULA 

 

Art. 75. A matrícula é o ato administrativo que vincula o estudante ao Santa Rita, gerando 

direitos e deveres para ambas as partes.  

 

§ 1º A matrícula ou sua renovação é feita na época prevista no calendário escolar, mediante 

contrato de prestação de serviços, assinado pelos pais ou responsáveis em que estes 

declaram aceitar as normas regimentais, após conhecimento das mesmas. 

§ 2º - O Santa Rita pode aceitar matrícula em qualquer época do ano, desde que exista vaga, 

respeitando a estratégia de matrícula afixada na secretaria e o estudante atenda às 

exigências legais quanto à faixa etária, documentação necessária e aproveitamento 

pedagógico satisfatório para a série/ano pleiteado, previstos neste Regimento Escolar. 

§ 3º - As matrículas são deferidas pela direção colegiada e sua efetivação e controle é de 

responsabilidade da secretaria escolar. 

§ 4º - O estudante procedente do exterior recebe tratamento especial de acordo com a 

legislação específica. 

 

Art. 76. Para fins de matrícula são exigidos os seguintes documentos:  

 

I - educação infantil: 

a) certidão de nascimento (cópia); 

b) cartão de vacina; 

c) tipagem sanguínea e fator RH; 

d) documento de identidade do responsável (cópia); 

e) CPF do responsável (cópia);  

f) CPF do estudante a partir de 04 anos de idade; e 

g) comprovante de residência. 
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II - ensino fundamental: 

a) certidão de nascimento (cópia); 

b) histórico escolar original, quando necessário; 

c) tipagem sanguínea e fator RH; 

d) atestado de saúde para matrícula de educação física; 

e) documento de identidade do responsável(cópia); 

f) CPF do responsável(cópia);  

g) CPF do estudante; e 

h) comprovante de residência. 

 

III - ensino médio: 

a) carteira de identidade (cópia); 

b) certificado de conclusão do ensino fundamental; 

c) histórico escolar original, quando necessário; 

d) comprovante de quitação do serviço militar, quando necessário; 

e) título de eleitor, quando necessário; 

f) tipagem sanguínea e fator RH; 

g) atestado de saúde para matrícula de educação física; 

h) documento de identidade do responsável(cópia); 

i) CPF do responsável(cópia);  

j) CPF do estudante; 

k) comprovante de residência. 

 

Art. 77. O Santa Rita só recebe transferências de estudantes defasados na faixa etária, uma 

vez aplicado teste de classificação e ouvido o orientador educacional e direção pedagógica 

da escola. 

 

Art. 78. A matrícula pode ser cancelada, em qualquer época do ano, por iniciativa dos pais 

ou responsáveis e pela escola, na forma estabelecida no contrato de prestação de serviços. 

 

Art. 79. Os números mínimo e máximo de estudantes em cada turma são estabelecidos, em 

resolução própria, pelo conselho consultivo do Santa Rita, considerando-se as 

características do componente curricular e a legislação do ensino vigente. 
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CAPÍTULO IV  

 DA TRANSFERÊNCIA 

 

Art. 80. O Santa Rita aceita estudantes transferidos, em qualquer época do ano desde que 

haja vaga. 

§ 1º - Cabe à direção colegiada decidir sobre a aceitação ou não da transferência em razão 

de adaptação necessária, de idade cronológica, de estudos realizados não compatíveis, que 

venham causar dificuldades ao estudante no acompanhamento curricular. 

§ 2º - Para aceitação de transferência, os pais ou responsáveis ou estudantes maiores 

devem apresentar os mesmos documentos exigidos para a matrícula, além de informarem 

sobre programas, livros e outros materiais de ensino, quando solicitado. 

 

Art. 81. Em caso de comprovada inadaptação do estudante às normas regimentais do Santa 

Rita e esgotados todos os recursos pedagógicos disponíveis, a direção colegiada, após 

análise e parecer do conselho de classe, pode expedir a transferência do estudante. 

§ 1º - Em caso de permanência do estudante, o Santa Rita coloca à disposição do estudante 

e da família os serviços especializados que visam ao ajustamento escolar e à superação das 

dificuldades do discente. 

§ 2º - Caso a família venha a recusar a assistência oferecida, deve providenciar o 

acompanhamento especializado do filho por outras instituições externas ao Santa Rita, com 

apresentação mensal de relatório de acompanhamento emitido pelo especialista contratado. 

 

Art. 82. A transferência para outro estabelecimento de ensino é requerida à direção pelos 

pais ou responsáveis, ou próprio estudante quando maior de 18 anos em qualquer época do 

ano. 

 

Art. 83. O (a) secretário (a) escolar fica responsável pelo controle e expedição de 

transferência. 
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CAPÍTULO V  

 AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM 

Seção I  

 Da Educação Infantil 

 

Art. 84. A avaliação na educação infantil é um processo contínuo, abrangendo os seguintes 

aspectos: 

I - eixo da comunicação e expressão; 

II - eixo dos conhecimentos lógico-matemáticos; 

III - eixo da formação de hábitos e atitudes; e 

IV - eixo dos conhecimentos de natureza e sociedade. 

 

Art. 85. A avaliação do estudante na educação infantil é feita por meio da observação 

permanente, durante o desenvolvimento das atividades diárias subsidiando dados para o 

registro trimestral de seu desempenho. 

 

Parágrafo único - Os resultados da avaliação do desenvolvimento da criança na educação 

infantil são registrados em fichas individuais do estudante, e comunicados aos pais ou 

responsáveis, trimestralmente e ao final do ano letivo, através de instrumento próprio. 

 

Art. 86. É exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas letivas, 

para a Educação Infantil, sem o objetivo de retenção. 

 

Parágrafo único - Cabe a instituição informar ao Conselho Tutelar do Distrito Federal o caso 

de ausência superior a 30% (trinta por cento) do percentual permitido na legislação vigente. 

 

Art. 87. A avaliação da criança na educação infantil não tem objetivo de promoção, 

aceleração ou avanço de estudos.  
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Seção II  

 Do Ensino Fundamental e do Ensino Médio 

 

Art. 88. A verificação do rendimento escolar no ensino fundamental e médio compreende a 

avaliação do aproveitamento e a apuração da assiduidade. 

 

Art. 89. A avaliação contínua e cumulativa do desempenho do estudante pelos professores 

consiste em cuidadoso levantamento e classificação sistemática, na interpretação 

apreciativa dos modos de conduta e das evidências indicativas do rendimento escolar dos 

estudantes, e pretende a melhoria do seu desempenho e da oferta de atividades curriculares 

ao longo do processo. 

 

Art. 90. A avaliação do aproveitamento escolar visa identificar em que medida os objetivos 

propostos foram alcançados e observa os seguintes critérios: 

I - avaliação contínua e cumulativa do desempenho do estudante, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período 

sobre os de eventuais provas finais; 

II - aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

III - estudos de recuperação, que são desenvolvidos ao término de cada trimestre e ao 

final do ano letivo; e 

IV - apuração da frequência e da participação do estudante nas atividades escolares. 

 

Art. 91. As avaliações do aproveitamento escolar são realizadas trimestralmente, pelo 

professor, através de exercícios por meio de metodologias ativas, avaliações formais, testes, 

trabalhos individuais ou em grupo e demais atividades de cunho pedagógico. 

 

§ 1º - Apenas os motivos de doença, devidamente comprovados, óbitos de familiares e entes 

próximos ou autorização expressa pela direção, darão direito ao requerimento da avaliação 

substitutiva. 

§ 2º - O requerimento deverá ser feito até 72 horas após a realização da respectiva avaliação, 

junto à secretaria escolar, sendo necessária a apresentação da justificativa e pagamento da 

taxa própria. 

§ 3º - A apresentação do atestado médico isenta o estudante do pagamento da referida taxa. 
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§ 4º - A ausência do estudante no dia da avaliação substitutiva não lhe dará direito à nova 

solicitação. 

 

Art. 92. São realizadas, no mínimo, duas avaliações por trimestre em cada componente 

curricular. 

 

Art. 93. O processo de avaliação, nos itinerários formativos para o ensino médio, será por 

meio de análise das atividades teóricas e práticas, individuais e ou grupais realizadas, 

selecionadas pelo professor. 

 

Art. 94. A pontuação trimestral do estudante em cada componente curricular é obtida através 

do sistema de pesos, com crescimento gradativo, obedecendo a seguinte escala: 

• nota do 1º trimestre x peso 3 = pontos do 1º trimestre; 

• nota do 2º trimestre x peso 3 = pontos do 2º trimestre; 

• nota do 3º trimestre x peso 4 = pontos do 3º trimestre; 

 

Art. 95. O Santa Rita utiliza-se, também, de ferramenta pedagógica para aferimento de 

aprendizagem – SIMULADO, aplicado aos estudantes do 9º ano do EF2 e estudantes do 

ensino médio, elaborado e corrigido por banca externa, respeitando critérios de correção TRI 

(Teoria de Resposta ao Item) e AVALIA, avaliação promovida pelo Sistema Uno 

Internacional, adotado no Santa Rita, que promove a mensuração do aproveitamento dos 

estudantes do fundamental 1 e 2 nos componentes curriculares de Língua Portuguesa e 

Matemática.  

 

Art. 96. O resultado da avaliação da aprendizagem do estudante nos componentes 

curriculares será expresso por meio de notas que variam numa escala de 0,0 (zero) a 10 

(dez) com graduação de 1(um) centésimo. 

 

Art. 97. A pontuação máxima anual será de 100,0 pontos, em cada componente curricular. 

 

Art. 98. O estudante é promovido ao final do ano letivo, se atingida a nota mínima 

estabelecida pela escola em todos os trimestres, que é 6,0 (seis) ou 60 (sessenta) pontos 

no somatório do ano e frequência mínima de 75% do total de horas letivas de cada 

componente curricular computados os exercícios domiciliares amparados por lei. 
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Art. 99.  A nota final é obtida através da soma dos pontos trimestrais, com seus respectivos 

pesos: Pontos 1º trimestre + Pontos 2º trimestre + Pontos 3º trimestre. 

 

Art. 100. Os resultados da verificação do rendimento escolar são registrados no diário de 

classe digital pelo professor e no boletim escolar do estudante e são processados 

automaticamente e disponibilizados no site da escola para conhecimento da família, e ao 

final do ano letivo impressos pela secretaria escolar, em instrumento próprio. 

CAPÍTULO VI  

 RECUPERAÇÃO DE ESTUDOS 

 

Art. 101.  A recuperação destina-se ao atendimento de estudantes do ensino fundamental e 

do ensino médio, com aproveitamento insuficiente, considerada a escala de pontos adotada 

pelo Santa Rita. 

 

Parágrafo único - Não terão direito a recuperação final, estudantes com frequência inferior 

a 75% da carga horária prevista para os componentes curriculares. 

 

Art. 102.  As avaliações de recuperação são realizadas com programação pré-determinada, 

sob a responsabilidade do corpo docente e supervisionada pelo serviço de coordenação 

pedagógica, sendo oferecida nas seguintes modalidades: 

I - paralela, ao longo do período letivo, como parte integrante do processo ensino-

aprendizagem e em regime de trabalho contínuo e sistemático, realizada em 

contraturno, capaz de sanar as deficiências verificadas em seu aproveitamento; 

II - trimestral, podendo o estudante submeter-se a provas de recuperação de cada 

trimestre em todos os componentes curriculares nos quais não alcançou média igual 

ou superior a 6,0, realizada somente após aplicação das provas trimestrais e 

avaliações substitutivas; e 

III - final-anual, após a recuperação do último trimestre letivo, tendo o estudante passado 

ou não pelos processos de recuperação do 1º, 2º e ou 3º trimestres, sendo limitada 

em três componentes curriculares para o ensino fundamental e cinco para o ensino 

médio. 
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Art. 103. A recuperação trimestral aborda o conteúdo trabalhado durante o trimestre, assim 

como a recuperação final abrange o conteúdo trabalhado durante o ano letivo. 

 

Art. 104. A prova de recuperação trimestral é opcional para o estudante.  

 

Art. 105. As notas de recuperação trimestral seguem os mesmos critérios de pesos das 

notas trimestrais, prevalecendo sempre a nota maior, quando se tratar de estudantes do 

ensino fundamental e médio. 

 

Art. 106.  Os pontos da prova de recuperação são calculados pela nota da prova de 

recuperação multiplicada pelo peso do respectivo trimestre. 

 

Art. 107.  Na recuperação trimestral a nota obtida pelo estudante na prova será multiplicada 

pelo peso referente a cada trimestre, prevalecendo a maior. 

 

Art. 108.  A prova de recuperação trimestral é realizada em horário especial, oferecida em 

caráter opcional aos estudantes, porém paga. 

 

Art. 109. Na recuperação final é aprovado o estudante que obtiver no mínimo a nota 6,0 

(seis) na prova, desconsiderando todo o histórico de notas do boletim escolar envolvendo o 

ano letivo. 

 

Art. 110.  No Sistema de Ensino do Distrito Federal, a recuperação de estudos é um direito 

do estudante e obrigação da instituição educacional. 

§ 1º - Os resultados obtidos pelo estudante do ensino fundamental e do ensino médio, após 

a recuperação caso sejam superiores, devem preponderar sobre resultados anteriores. 

§ 2º - Os dias estabelecidos especificamente para a recuperação de estudos não serão 

considerados dias letivos e as avaliações podem ser aplicadas em horários especiais. 

 

Art. 111. O resultado da recuperação é registrado em ata própria, na ficha individual e 

comunicado aos pais ou responsáveis através de instrumento próprio. 

 

Parágrafo único - A necessidade de o estudante repetir a série/ano é indicada e justificada 

pelo(s) professor(es) e submetida à apreciação e decisão do conselho de classe em, sendo 

ratificada ou não a posição do(s) professor(es). 
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CAPÍTULO VII  

 PROCESSOS ESPECIAIS DE AVALIAÇÃO 

Seção I  

 Avanço de Estudos 

 

Art. 112. O Santa Rita adota o avanço de estudos para anos ou séries subsequentes dos 

ensinos fundamental e médio, dentro da mesma etapa, desde que respeitados os requisitos: 

I - atendimento às Diretrizes Curriculares Nacionais e legislação própria; 

II - matrícula por um período mínimo de um semestre letivo na instituição educacional; 

III - indicação de, pelo menos, por um professor da turma do estudante; 

IV - aprovação da indicação pelo Conselho de Classe; 

V - diagnóstico de profissional especializado; 

VI - verificação da aprendizagem; e 

VII - apreciação pelo Conselho de Classe dos resultados obtidos na verificação de 

aprendizagem, cujas decisões devem ser registradas em ata. 

 

Art. 113. É vedado aos estudantes o avanço de estudos visando à conclusão da educação 

básica. 

 

Art. 114. O avanço de estudos deverá ser verificado na avaliação de rendimento do 

estudante na educação básica, mediante verificação de aprendizagem quando assim 

indicarem a potencialidade do estudante, seu progresso nos estudos e suas condições de 

ajustamento a períodos mais adiantados. 

Seção II  

Adaptação Curricular 

 

Art. 115. A adaptação curricular é feita mediante aulas regulares, trabalhos, pesquisas, 

projetos, sendo obedecidos os critérios de avaliação fixados neste regimento, ou em cursos 

paralelos em entidades idôneas. 
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Art. 116. A análise e decisão sobre adaptação curricular são registradas em ata própria, e 

os resultados na ficha individual, devendo esses, serem comunicados aos pais ou 

responsáveis. 

 

Art. 117. O estudante do ensino fundamental e do ensino médio, proveniente de outra 

instituição de ensino, é submetido à adaptação curricular, quando a carga horária, 

componentes curriculares e conteúdos programáticos estão ausentes e/ou são insuficientes, 

propiciando-se, então, os ajustamentos necessários ao acompanhamento da nova matriz 

curricular, sob a orientação do Santa Rita. 

 

Art. 118. A adaptação curricular faz-se em forma de complementação de estudos, quando 

se verifica ausência de componentes curriculares que compõem a Base Nacional Comum, 

ou quando a carga horária for considerada insuficiente para o cumprimento mínimo fixado 

em âmbito federal. 

 

Art. 119. A adaptação curricular faz-se em forma de suplementação de estudos, quando os 

conteúdos programáticos estudados nos componentes curriculares forem considerados 

insuficientes. 

 

Art. 120. A adaptação curricular é feita mediante aulas regulares, trabalhos, pesquisas, 

projetos, sendo obedecidos os critérios de avaliação fixados neste regimento. 

 

Art. 121. A análise e decisão sobre os casos de adaptação e aproveitamento de estudos 

são registrados em ata própria, e os resultados da avaliação, na ficha individual, devendo 

ser estes comunicados aos responsáveis. 

 

Parágrafo único - O estudante deverá concluir os estudos de adaptação de qualquer dos 

componentes curriculares a que estiver sujeito, até o término do curso. 

 

Seção III  

Aproveitamento de Estudos 

 

Art. 122. O estudante proveniente de outra escola tem seus estudos aproveitados, quanto 

ao componente curricular, área de estudo ou atividade já concluída, apresentar em conteúdo 

e duração, desenvolvimento idêntico, equivalente ou superior aos dos estudos pretendidos. 
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Parágrafo único - O estudante procedente do exterior recebe tratamento especial, conforme 

legislação específica, quanto ao aproveitamento de estudos e adaptação. 

 

Art. 123. Cabe à direção pedagógica do Santa Rita designar professores habilitados de 

áreas afins, para analisar os casos específicos de aproveitamento de estudos e de 

adaptação, e decidir sobre os mesmos. 

 

Art. 124. Os créditos não serão concedidos, em decorrência do aproveitamento de estudos, 

quando se verifica ausência de componente curricular, área de estudo ou atividade que 

compõe o núcleo comum, ou quando a carga horária for considerada insuficiente para o 

cumprimento do currículo mínimo comum fixado em âmbito federal. 

Seção IV  

 Exame de Classificação 

 

Art. 125. O procedimento de classificação deverá ser utilizado para efetivação de matrícula, 

na falta absoluta de comprovante da escolarização anterior, que permite a matrícula em 

qualquer ano ou série, etapa ou outra forma de organização da Educação Básica que melhor 

se adapte ao estudante.  

 

Art. 126. Para matrícula no 1º ano do Ensino Fundamental não há exigência de 

comprovação de escolarização anterior 

 

Art. 127.  A classificação depende de aprovação do estudante em avaliação realizada por 

comissão de professores, habilitados na forma da lei, designada pela Direção Pedagógica, 

devendo o respectivo exame ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data da solicitação.  

§ 1º - Devem ser observados os seguintes procedimentos:  

I- O estudante maior ou seu pai/responsável legal solicitará à Direção Pedagógica, por 

meio de requerimento próprio, o exame de classificação, justificando o pedido e 

informando o último ano/série/etapa/modalidade cursado.  

II- Deferido o pedido para o exame de classificação, a Direção Pedagógica designará 

comissão examinadora composta por professores habilitados na forma da lei, que 
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aplicará os instrumentos de avaliação e lavrará em ata o resultado obtido pelo 

interessado que, no caso de aprovação, deve ser descrito pela observação em ata. 

 

Art. 128.  A classificação supre, para todos os efeitos escolares, a não comprovação de vida 

escolar anterior, devendo ser registrada em ata e no Histórico Escolar do estudante. 

 

Art. 129. O secretário escolar deve receber e arquivar na pasta/dossiê do estudante o 

requerimento de solicitação do exame de classificação, a cópia da ata de resultado do 

referido exame, bem como os instrumentos de avaliação já com a ciência do estudante maior 

ou de seu pai ou responsável legal. 

 

Art. 130. O secretário escolar deve efetivar a matrícula do estudante no ano/série/etapa 

correspondente ao nível de desenvolvimento/conhecimento demonstrado após o exame de 

classificação, como também, registrar o fato em ficha individual ou relatório individual do 

estudante e no LIVRO ATA DE EXAMES E PROCESSOS ESPECIAIS DE AVALIAÇÃO, 

mantendo os instrumentos de avaliação arquivados na pasta/ dossiê do estudante, 

juntamente à cópia da ata. 

Seção V  

Equivalência de Estudos 

 

Art. 131. A equivalência de estudos é o procedimento pelo qual se estabelece a 

correspondência entre os estudos realizados no exterior e os correlatos previstos pela 

estrutura educacional brasileira, bem como entre os estudos realizados no próprio país.  

 

Art. 132. A equivalência de estudos, é de competência do Santa Rita, nos termos do Manual 

da Secretaria Escolar do Sistema de Ensino do Distrito Federal. 

 

Seção VI  

Da Progressão Parcial Em Regime De Dependência 

 

Art. 133. É permitida a progressão parcial para o ano subsequente do 6º para o 7º ano, do 

7º para o 8º ano, do 8º para o 9º ano do ensino fundamental; da 1ª para a 2ª série e da 2ª 
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série para a 3ª série do ensino médio, com dependência em até 2 componentes curriculares, 

de acordo com as normas regimentais. 

 

§ 1º - No caso de matrícula com dependência, fica o estudante sujeito a verificações de 

rendimento escolar. 

§ 2º - O atendimento ao estudante com dependência é feito em horário contrário ao das 

aulas regulares no primeiro semestre letivo, por profissionais habilitados e custo extra. 

§ 3º - A avaliação da dependência é feita ao longo do processo, sendo atribuídas ao 

estudante, notas referentes ao seu desempenho nos instrumentos de avaliação. 

§ 4º - É considerado aprovado o estudante que, ao final das três avaliações, conseguir média 

igual ou superior a 6,0 (seis) e tiver frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) 

do total de horas/aulas dadas. 

§ 5º - Aos estudantes que não obtiverem média final igual ou superior a 6,0, é oferecida a 

recuperação final ao término da dependência. 

 

CAPÍTULO VIII  

 CONSELHO DE CLASSE – CONSTITUIÇÃO E COMPETÊNCIA 

 

Art. 134. O conselho de classe é a reunião de professores de uma mesma turma e 

especialistas, presidida pela diretoria pedagógica ou seu representante, destinada a avaliar 

e, quando necessário, deliberar sobre o rendimento e comportamento dos estudantes e das 

turmas, proporcionando ao corpo docente e técnico oportunidade de avaliação do processo 

ensino-aprendizagem. 

 

Art. 135. Compete ao conselho de classe: 

I - verificar o rendimento escolar de cada estudante, através da análise dos resultados 

da avaliação do aproveitamento, da apuração de sua assiduidade e dos referentes 

as suas possibilidades individuais; 

II - avaliar a turma de estudantes nos aspectos de aproveitamento escolar, assiduidade, 

disciplina, interesse e participação; 
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III - identificar os estudantes que apresentam rendimento escolar superior ou 

insuficiente, propondo e deliberando sobre soluções que visem ao seu melhor 

ajustamento; 

IV - deliberar sobre o encaminhamento do estudante a estudos de recuperação e sobre 

sua aprovação ou reprovação; 

V - verificar o alcance dos objetivos educacionais, analisando a adequação dos métodos 

e técnicas didáticas e o desenvolvimento dos conteúdos programáticos; 

VI - analisar os procedimentos e os critérios adequados na verificação do rendimento 

escolar do estudante, com vistas à coerência de ações entre os professores; 

VII - criar condições para que os professores e especialistas avaliem a sua atuação no 

processo educativo, através da análise dos resultados obtidos pela turma; 

VIII - opinar sobre o regime disciplinar, de acordo com o disposto neste regimento, 

aplicado pelo serviço de orientação educacional / coordenação pedagógica, 

supervisão e/ou diretor pedagógico; e 

IX - registrar trimestralmente o perfil individual do estudante e sugerir possíveis 

procedimentos para que o estudante cresça pedagogicamente. 

 

Art. 136. O conselho de classe reúne-se, ordinariamente, em cada trimestre, podendo ser 

convocado extraordinariamente pela direção pedagógica de cada segmento, por si ou a 

pedido dos especialistas ou dos professores. 

CAPÍTULO IX  

 ESCRITURAÇÃO ESCOLAR 

 

Art. 137. A expedição de certificado de conclusão de curso constitui-se em ato praticado 

pelo Santa Rita, com o objetivo de retratar e personificar a vida escolar do estudante que 

cumpriu todas as exigências curriculares para a conclusão dos estudos. 

 

§ 1º - O certificado é um documento que registra, além dos dados pessoais do estudante, 

definidos pela legislação pertinente, todos os componentes curriculares cursados, com 

aproveitamento, com as suas respectivas cargas horárias, e confere ao estudante as 

prerrogativas legais. 

§ 2º - O Santa Rita expede certificados correspondentes à conclusão do ensino fundamental 

e do ensino médio que são registrados nos termos da legislação do ensino vigente. 
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§ 3º - O registro de certificados do ensino médio é providenciado pelo Santa Rita que 

encaminha, para publicação, a relação nominal dos concluintes, ao órgão de inspeção da 

Secretaria de Estado de Educação. 

§ 4º - O Santa Rita expede certificados simbólicos aos estudantes que concluírem a 

educação infantil e ensino fundamental anos iniciais. 

 

Art. 138. A escrituração escolar é o registro sistemático dos fatos relativos à vida escolar do 

estudante e do Santa Rita, de forma a assegurar, a qualquer tempo, a verificação da 

identidade de cada estudante, da autenticidade de sua vida escolar, da regularidade de seus 

estudos bem como do funcionamento do Santa Rita, constando, dentre outros, de registros 

sobre:  

I -  a abertura e o encerramento do ano ou semestre letivo;  

II -  as ocorrências diárias;  

III -  os exames e os processos especiais de avaliação;  

IV -  a promoção, a retenção, a classificação e o avanço de estudos;  

V -  os resultados finais e parciais da avaliação, de recuperação e da frequência dos 

estudantes; 

VI -  a investidura e exoneração de Diretor Pedagógico-Acadêmico e Secretário Escolar;  

VII -  a incineração de documentos;  

VIII -  as decisões do Conselho de Classe;  

IX -  as Reuniões de Pais e Professores;  

X -  as Reuniões Pedagógicas;  

XI -  os registros de matrículas e de transferências dos estudantes.  

 

Art. 139. O Santa Rita mantém arquivada a escrituração escolar com o registro sistemático 

dos fatos relativos à sua organização e funcionamento e à vida escolar dos alunos, garantido 

a verificação da identidade e regularidade da vida escolar de cada aluno e a autenticidade 

dos documentos por ela expedidos. 
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CAPÍTULO X  

 AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 

 

Art. 140. A avaliação institucional possibilita aos profissionais da educação, aos pais e 

estudantes, oportunidades para analisar o trabalho desenvolvido com vistas à melhoria da 

qualidade dos processos educativos. 

 

Art. 141. A avaliação institucional tem como objetivos: 

I - identificar as variáveis intervenientes dos diferentes contextos educacionais que 

contribuem para a melhoria do processo educativo; 

II - sensibilizar os profissionais da educação e a comunidade em geral para a 

construção de uma cultura de avaliação; 

III - envolver a comunidade escolar na discussão da proposta pedagógica do Santa Rita 

visando o aperfeiçoamento dos processos educativos; 

IV - oferecer subsídios para o permanente aprimoramento da ação educacional, 

pedagógica e administrativa do Santa Rita. 

 

Art. 142. A avaliação institucional terá como referencial os seguintes princípios: 

I - valorização da participação da comunidade escolar na construção permanente da 

proposta pedagógica do Santa Rita; 

II - concepção de processo avaliativo emancipador, formativo e contínuo, que contribua 

para a construção da autonomia do Santa Rita e de uma cultura de avaliação; e 

III - valorização dos profissionais da educação, possibilitando o autoconhecimento, 

desenvolvimento e aperfeiçoamento profissional e humano por meio da reflexão 

sobre a ação. 

 

Art. 143. A avaliação institucional no Santa Rita privilegia os seguintes aspectos, como 

principais componentes da qualidade: 

I - proposta pedagógica como documento definidor da identidade do Santa Rita; 

II - resultados obtidos na construção das aprendizagens considerando o rendimento 

escolar interno e as avaliações externas; 

III - profissionais da educação, programas de capacitação, valorização, formação, 

desempenho e compromisso profissional com os propósitos da instituição e com o 

aperfeiçoamento pessoal e profissional; 
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IV - estudantes - o protagonismo estudantil, a participação em projetos, conselhos, 

entidades, programas sociais, relacionamentos interpessoais, considerando-se o 

respeito à pluralidade sócio-histórico e cultural; 

V - condições do trabalho pedagógico compreendendo o apoio ao docente e ao 

discente, as condições físicas, ambientais, dos equipamentos escolares e dos 

recursos pedagógicos; 

VI - relações das instituições educacionais entre si e com a comunidade local; e 

VII - currículo como documento orientador da concepção teórico-metodológica do 

processo de ensino, aprendizagem e avaliação. 

 

Art. 144. A Avaliação Institucional do Santa Rita ocorre sistematicamente a partir dos dados 

de avaliações externas e internas como Prova Brasil, ENEM, PAS/UnB, AVALIA (Unoi), 

pesquisas internas que envolvem toda a comunidade educativa, fornecendo subsídios para 

reformulação dos processos educacionais, pedagógicos e administrativos. 

 

Art. 145. O Santa Rita após análise dos resultados obtidos nas avaliações os considera para 

revisão da proposta pedagógica, a reavaliação das relações com a comunidade, a 

socialização dos resultados aos estudantes, pais e autoridades educacionais, a correção de 

disfunções relativas à prática do cotidiano escolar, o estudo de métodos e processos de 

ensino-aprendizagem. 

 

Art. 146. Os resultados da avalição serão sempre apresentados aos participantes. 

TÍTULO III  

CORPO DISCENTE 

 

Art. 147. O corpo discente é constituído por todos os estudantes regularmente matriculados 

no estabelecimento de ensino. 

CAPÍTULO I  

 DIREITOS 

 

Art. 148. Ao estudante é assegurado: 
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I - ser respeitado(a) pelos colegas, professores(as), supervisores, orientadores, 

educacionais, coordenadores pedagógicos, diretores, especialistas e demais 

funcionários(as) da escola; 

II - ser considerado (a) e valorizado (a) em sua individualidade, sem comparações e 

preferências; 

III - receber ensino de qualidade; 

IV - ser respeitado (a) na sua dignidade, independentemente de sua convicção religiosa, 

política ou filosófica, grupo social, etnia, sexo e nacionalidade; 

V - receber ensino de qualidade; 

VI - receber orientação educacional, vocacional e profissional; 

VII - emitir opiniões e apresentar sugestões em relação à dinâmica escolar; 

VIII - receber seus trabalhos e provas corrigidos e avaliados; 

IX - recorrer do resultado das avaliações desde que os documentos não apresentem 

rasuras e estejam à tinta; 

X - participar das atividades sociais, esportivas, cívicas e recreativas promovidas pela 

escola, desde que voltadas para o seu ano de escolaridade e turma; e 

XI - utilizar-se das dependências da escola sempre que precisar, mediante prévia 

autorização da direção e/ou dos especialistas. 

 

CAPÍTULO II  

 DEVERES 

 

Art. 149. Cabe ao estudante: 

I - respeitar às normas do Santa Rita; 

II - comportar-se adequadamente dentro e fora da escola, de maneira que suas atitudes 

não provoquem constrangimentos a si e aos colegas; 

III - zelar pela boa imagem da escola e não permitir que seu nome seja associado a 

coisas ou situações desagradáveis; 

IV - comparecer pontualmente às aulas, provas e outras atividades preparadas e 

programadas; 

V - executar as tarefas designadas pelos (as) professores (as) e equipe pedagógica da 

escola e entregá-las nos prazos combinados; 

VI - tratar com respeito os (as) colegas, os (as) professores (as) e os (as) funcionários 

(as) da escola; 
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VII - manter o material escolar em ordem para utilizá-lo quando necessário; 

VIII - participar com empenho de todos os trabalhos, eventos e solenidades da escola; 

IX - zelar pelo patrimônio da escola, assim como pela limpeza e conservação do 

ambiente escolar;  

X - indenizar pelo prejuízo de qualquer dano material causado, mesmo que 

involuntariamente, a colegas, professores (as), funcionários (as) e ao Santa Rita;  

XI - utilizar equipamentos eletrônicos com responsabilidade e respeito aos comandos e 

orientações da instituição. 

XII - repor livros/exemplares da biblioteca em caso de extravio e/ou danificação. Os 

mesmos deverão ser substituídos por outro(s) de igual título; 

XIII - utilizar o uniforme escolar completo, rigorosamente, todos os dias, inclusive para 

atividades realizadas no turno oposto; e 

XIV - fazer uso diário da agenda escolar quando indicado pela escola. 

 

Art. 150. É vedado ao estudante: 

I - promover, dentro do Santa Rita qualquer tipo de campanha ou atividade, sem prévia 

autorização da direção; 

II - impedir colegas de participar das atividades escolares ou incitá-los à ausência; 

III - ocupar-se, durante as aulas, com atividades e equipamentos não compatíveis e/ou 

não autorizados naquele momento, como celulares, tablet; 

IV - ausentar-se da sala de aula, sem prévia autorização do professor, bem como entrar 

em sala, após o início da aula, sem autorização expressa; 

V - portar e/ou fazer uso de cigarros, bebidas alcoólicas, substâncias tóxicas e objetos 

que ofereçam risco a si mesmo ou ao restante da comunidade escolar; 

VI - participar de brigas e ter atitudes incompatíveis com o adequado comportamento 

social, no interior, em frente ou nas imediações da instituição e/ou fazendo uso do 

uniforme/logomarca da instituição em qualquer outro ambiente; 

VII - expressar, mediante contato físico, qualquer tipo de afetividade dentro da escola 

e/ou em atividades promovidas pela instituição fora do recinto escolar; 

VIII - deitar-se em qualquer ambiente do espaço escolar; 

IX - apropriar-se de informações no ato de exercícios/atividades avaliativas, sem a 

devida autorização; 

X - rabiscar, desenhar ou escrever nos instrumentos de avaliação bilhetes/ recados para 

educador ou manifestações diversas; 
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XI - contrair novos empréstimos de livros débitos de exemplares e/ou multa na biblioteca; 

XII - fotografar, filmar e veicular ações do cotidiano escolar que firam os preceitos do 

regimento escolar e legislação instituída. 

CAPÍTULO III  

INCLUSÃO 

 

Art. 151. O Santa Rita preza por uma educação inclusiva, e a prática em todas as etapas de 

ensino com a legislação vigente e com o Estatuto da pessoa com Deficiência, buscando o 

desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes, desenvolvendo seus aspectos 

linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais. 

 

Art. 152. O Santa Rita viabiliza condições diferenciadas de aprendizagem, atendendo as 

especificidades, garantindo, também, acessibilidade em suas instalações, equipamentos e 

mobiliários. 

 

Art. 153. Os currículos atendem o princípio das flexibilidades das Diretrizes Curriculares 

Nacional, prezando por uma criteriosa adequação, individual ou coletiva.  

 

Art. 154. O PEI – Plano de Atendimento Educacional Individualizado, é elaborado com a 

participação do serviço de orientação educacional, da família da coordenação pedagógica e 

de profissionais da área. 

 

Art. 155. Conforme preconiza a Resolução nº 1/2017- CEDF, é facultado às instituições 

educacionais, esgotadas as possibilidades, quando não ocorrer o desenvolvimento da 

capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e 

do cálculo, viabilizar ao estudante com grave deficiência mental ou múltipla, que não 

apresentar esses resultados de escolarização, a terminalidade específica.  

 

§ 1º - O histórico escolar que contenha terminalidade específica, deve contemplar:  

I - parecer descritivo alicerçado no Plano de Atendimento Educacional Individualizado -

PEI, com as principais competências e habilidades alcançadas pelo estudante; 

II - descrição do nível de aprendizagem de leitura, escrita e cálculo, as aprendizagens 

funcionais da vida prática e da convivência social; e 

III - menção do tempo de permanência na etapa. 
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§ 2º - O Santa Rita deverá manter arquivo dos referidos documentos de terminalidade, 

conforme orientações e dispositivos do órgão próprio da Secretaria de Estado de Educação, 

para garantia de regularidade e controle da vida escolar do estudante. 

§ 3º - Em consonância com os princípios da educação especial, a terminalidade específica, 

deve possibilitar alternativas educacionais, visando à inserção na sociedade e à participação 

no mundo do trabalho.  

CAPÍTULO IV  

ASSISTÊNCIA 

 

Art. 156. Em caso de emergência a escola encaminhará o estudante ao atendimento em 

local mais próximo e/ou conforme recomendação constante na ficha de matrícula, 

comunicando imediatamente aos pais ou responsáveis. 

 

Art. 157. Em caso de doença em que o estudante tenha que ficar afastado da escola por 

algum tempo, é obrigatória a apresentação do atestado médico. 

 

Parágrafo único - Após doença contagiosa o estudante deverá obrigatoriamente, 

apresentar, também, atestado médico autorizando sua volta às aulas (catapora, sarampo, 

rubéola, conjuntivite e outros). 

 

Art. 158. Os estudantes incapacitados fisicamente, portadores de afecções e dispensados 

da prática de educação física, recebem tratamento especial, de acordo com o que dispõe a 

legislação específica.  

 

Art. 159. O Santa Rita oferece ao estudante concessão de gratuidade ou redução na 

anuidade escolar ouvida a direção administrativa da instituição, de acordo com os critérios 

da escola e legislação vigente. 
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CAPÍTULO V  

AGREMIAÇÃO 

 

Art. 160.  A Escola permite a criação de instituições escolares, com a finalidade de 

concorrerem para um maior êxito do processo educativo, bem como para o maior 

entrosamento com a comunidade, desde que observadas às normas legais vigentes. 

 

Parágrafo único – as instituições a que se refere o caput do artigo serão regidas por estatuto 

ou regimento próprio a ser homologado pela direção do Santa Rita. 

 

TÍTULO IV  

 PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO E EQUIPE DE SUPORTE PEDAGÓGICO 

CAPÍTULO I  

 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

Art. 161. A equipe do Santa Rita é formada por profissionais habilitados a exercer a função. 

 

Art. 162. O processo de seleção dos colaboradores visa a atrair profissionais qualificados e 

ou habilitados e com interesse em trabalhar em um ambiente voltado à educação 

independentemente do cargo que ocupará.  

 

Art. 163. Os processos seletivos são iniciados dentro do Santa Rita, dando oportunidade de 

promoção para quem já faz parte do quadro de profissionais.  

 

Art. 164. O processo passa para o ambiente externo quando não existe no Santa Rita, 

profissional com os requisitos necessários ao cargo.  

 

 



55 
 

CAPÍTULO II  

 DIREITOS 

 

Art. 165. O corpo docente é constituído por professores legalmente habilitados, contratados 

pela mantenedora, na forma da legislação trabalhista vigente. 

 

Art. 166. Além dos direitos e garantias previstas pela legislação trabalhista, o Santa Rita 

assegura aos membros do corpo docente: 

I - tratamento e acolhimento condigno; 

II - autonomia dentro de sala de aula, desde que não fuja às finalidades da ação 

educativa do Santa Rita; 

III - material didático adequado para execução da programação sob sua 

responsabilidade; 

IV - condições plenas de participação no processo educativo; 

V - oportunidade de participação em encontros pedagógicos, tendo em vista o seu 

contínuo aperfeiçoamento; e 

VI - oportunidade de participar no planejamento das atividades didático-pedagógicas e 

da escolha de livros e outros materiais de ensino. 

CAPÍTULO III  

 DEVERES 

 

Art. 167.  Além das obrigações expressas na legislação trabalhista, constituem deveres do 

corpo docente: 

I - planejar e executar a proposta pedagógica da escola, incentivando o raciocínio 

estimulando a curiosidade dos alunos; 

II - selecionar as formas apropriadas de execução da aula a fim de atingir seus 

estudantes, respeitando suas múltiplas habilidades; 

III - elaborar atividades, testes, avaliações, exercícios avaliativos e simulados 

respeitando prazos; 

IV - promover aulas criativas e interessantes, cumprindo com o planejamento 

proposto; 
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V - submeter à apreciação da coordenação pedagógica toda pretensão de forma de 

condução de suas aulas; 

VI - zelar pela aprendizagem dos estudantes; 

VII - buscar esclarecer todas as dúvidas dos alunos; 

VIII - implementar estratégias de recuperação para os estudantes com baixo 

rendimento; 

IX - colaborar com as atividades e articulações que a escola propõe junto aos 

estudantes e seus familiares; 

X - preparar os estudantes para apresentações em momentos cívicos; 

XI - expor murais com atividades dos estudantes, conforme escala previamente 

divulgada; 

XII - identificar as dificuldades e habilidades de cada aluno e trabalhar de forma 

diferenciada para alcançá-los; 

XIII - utilizar de forma otimizada todo o material pedagógico proposto pela escola; 

XIV - zelar pela organização das salas de aula e limpeza do ambiente escolar; 

XV - elaborar, em parceria com a coordenação, seus planejamentos; 

XVI - manter em dia a correção de cadernos, livros e atividades propostas; 

XVII - elaborar atividades avaliativas respeitando sempre os prazos de entrega à 

coordenação e reprografia; 

XVIII - efetuar diariamente os registros de frequência e conteúdos no Diário Digital; 

XIX - participar de reuniões pedagógicas e reuniões de pais e mestres; 

XX - cumprir fielmente a carga horária estabelecida, com compromisso e dedicação; 

XXI - preencher o relatório diário dos estudantes e colar na agenda (maternal); 

XXII - apropriar-se do conteúdo a ser ministrado; 

XXIII - zelar pela disciplina dentro de sala de aula e em todo o ambiente escolar; 

XXIV - manter um relacionamento de afetividade e respeito com o estudante e seus 

colegas de trabalho, sem qualquer contato físico; 

XXV - realizar correção das atividades propostas em sala e para casa; 

XXVI - garantir que todos os projetos propostos pela instituição sejam realizados da 

melhor forma possível; 

XXVII - preparar e conduzir apresentações em hora cívicas sempre que solicitado; 

XXVIII - atender familiares em suas coordenações sempre que necessário; 

XXIX - monitorar a aprendizagem de cada estudante e reportar ao SOE casos que 

necessitem de atenção especial; 
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XXX - participar de reuniões e conselhos de classe sempre que necessário; 

XXXI - preocupar-se com sua profissionalização, participando de cursos de formação, 

quando convocado ou convidado ou por interesse e iniciativa própria; 

XXXII - estimular e desenvolver com os estudantes trabalhos e pesquisas para a 

construção do conhecimento; 

XXXIII - criar estratégias motivacionais para alcançar seus estudantes; 

XXXIV - verificar e responder todas as demandas apresentadas pelas famílias; 

XXXV - ser pontual e assíduo em seu horário de trabalho e com suas obrigações 

profissionais; 

XXXVI - organizar todo o material necessário à condução de suas aulas para que não se 

ausente das salas durante seu horário de trabalho deixando as turmas sozinhas; 

XXXVII - utilizar de maneira responsável e organizada o tempo destinado à cada atividade, 

lembrando que não é permitido ausentar-se de sala de aula para resolver 

questões relativas ao seu ofício; 

XXXVIII - criar com as turmas pacto de convivência a ser seguido durante todo o ano letivo; 

XXXIX - tratar com igualdade todos os estudantes sem discriminação de etnia, credo 

religioso, convicção política ou filosófica; 

XL - cooperar com a realização de reuniões e atividades escolares de caráter cívico, 

social, cultural e recreativo; 

XLI - planejar o desenvolvimento dos conteúdos, programas, projetos e apresentar à 

coordenação pedagógica de forma sistematizada; 

XLII - participar do conselho de classe; 

XLIII - avaliar os estudantes e, de forma diferenciada, os indicados pela coordenação e 

orientação que possuem acompanhamentos psicopedagógicos; 

XLIV - combater atividades de “bullying” e de rivalidade entre estudantes; 

XLV - avisar ao serviço de orientação escolar, casos específicos de estudantes que 

apresentem atitudes e comportamentos que devem ser observados e analisados; 

XLVI - elaborar e entregar com antecedência, ao estudante, o roteiro para a realização 

de trabalhos e pesquisas, contendo data de entrega, pontuação e demais 

exigências; 

XLVII - encerrar as aulas com tempo suficiente para encaminhar tarefas, registros na 

agenda, organização do material escolar e etc.; 

XLVIII - informar ao serviço de orientação educacional o nome dos estudantes com faltas 

recorrentes para verificação dos respectivos motivos da falta. Tal informação 
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deverá ser passada corretamente para que se evite maiores transtornos junto à 

família do estudante; 

XLIX - estimular os estudantes para execução de suas atividades; 

L - portar todo material necessário para execução de suas aulas; 

LI - criar estratégias de inclusão do estudante; 

LII - ler as circulares e avisos junto com os estudantes, e motivá-los a participar e a 

compartilhar com os pais; 

LIII - participar da elaboração da proposta pedagógica do Santa Rita; 

LIV - zelar pelo desenvolvimento pessoal dos estudantes, considerando aspectos 

éticos e de convívio social; 

LV - criar condições de aprendizagem para todos os estudantes; 

LVI - realizar, analisar e avaliar as situações didáticas, mediando o processo de 

aprendizagem dos estudantes nas diferentes áreas de conhecimentos; 

LVII - propiciar e participar da integração da escola com as famílias e a comunidade; 

LVIII - estabelecer estratégias de recuperação para os estudantes de menor rendimento; 

LIX - ministrar os dias letivos e horas/aulas estabelecidos e participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento e avaliação; 

LX - elaborar avaliações de acordo com o padrão e critérios definidos pelo Santa Rita; 

LXI - fazer as correções em sala das avaliações aplicadas; 

LXII - ser colaborativo em tudo o que for necessário, reforçando o espírito de equipe e 

solidariedade; 

LXIII - zelar diariamente por sua apresentação pessoal; 

LXIV - utilizar diariamente o uniforme definido pela Instituição; 

LXV - registrar diariamente, entrada e saída no relógio de ponto; e 

LXVI - exercer as demais atribuições inerentes as suas funções. 
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TÍTULO V  

 REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I  

 ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO E TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA 

 

Art. 168. No caso de transgressão das normas contidas neste regimento, o estudante do 

ensino fundamental e do ensino médio estará sujeito às seguintes sanções: 

I - advertência oral; 

II - advertência por escrito; 

III - anulação de avaliação caso seja comprovada situação de inapropriada de 

informações no ato de atividades avaliativas; 

IV - suspensão temporária das atividades escolares até o limite máximo de 3 dias; e 

V - transferência por inadaptação ao regime escolar. 

§ 1º - Cabe ao orientador educacional a aplicação das sanções previstas nos incisos de I a 

IV deste artigo e à direção pedagógica em qualquer dos itens e comunicado aos pais e/ou 

responsáveis. 

§ 2º - A aplicação das sanções pode ser gradativa ou não dependendo do nível de gravidade 

da falta cometida ou de reincidência. 

§ 3º - Ocorrendo a sanção do inciso IV em período de provas, será concedido o direito de 

realização das mesmas. 

§ 4º - Ocorrendo a sanção descrita no inciso V, somente será aplicada após a concordância 

do Conselho de Classe. 

§ 5º - Em caso de comprovada inadaptação do estudante às normas regimentais do Santa 

Rita e esgotados todos os recursos pedagógicos disponíveis, a direção colegiada, após 

análise e parecer do conselho de classe, pode expedir a transferência do estudante. 

§ 6º - Em caso de permanência do estudante, acordado entre a família e o Santa Rita, a 

família deverá providenciar acompanhamento especializado para o filho por outras 

instituições externas ao Santa Rita, com apresentação de relatórios de acompanhamento 

pelo profissional contratado e entregue ao Santa Rita. 

§ 7º - Aplicam-se aos alunos da educação infantil as sanções referentes aos itens I, II, IV e 

V. 

 



60 
 

Art. 169. O Santa Rita garante ao estudante amplo direito de defesa, por si ou seus pais ou 

responsáveis, quando da aplicação das sanções. 

 

CAPÍTULO II  

 DESLIGAMENTO DO PROFISSIONAL 

 

Art. 170. O profissional poderá ser desligado da Escola pelas seguintes razões: 

I -  baixa produtividade; 

II -  atrasos em cumprir a jornada de trabalho e entrega de tarefas; 

III -  incompatibilidade com as teorias educacionais da Escola; 

IV -  comportamento inadequado para o ambiente escolar; 

V -  necessidade de corte de custos; e 

VI -  redução do número de alunos ou fechamento de turmas. 

 

 

TÍTULO VI  

 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E GERAIS 

 

Art. 171. O presente regimento pode ser alterado, no todo ou em parte, quando assim o 

exigirem circunstâncias de ordem didático-pedagógica, disciplinar ou administrativa, 

submetendo-se tais alterações à aprovação do órgão competente da Secretaria de Estado 

de Educação do Distrito Federal. 

 

Art. 172. Os casos omissos neste regimento são resolvidos pela direção colegiada, de 

acordo com a legislação vigente. 

 

Art. 173. O presente regimento entra em vigor, a partir da data de sua aprovação pelo órgão 

competente. 

 

Brasília, 23 de dezembro de 2021. 

 

 

_______________________________________ 

MÁRCIA DIVINA ALVES RESENDE 

Direção 

 


